


Devemos atuar em conformidade com os normativos internos, as leis e 
normas de ordenamento jurídico brasileiro e dos países onde atuamos.

COMPROMISSO COM 
A CONFORMIDADE

Você deve direcionar sua dúvida para área de Compliance/Conformidade 
através do ao e-mail complianceofficer@icatuseguros.com.br

O que devo fazer quando tiver dúvidas 
em relação a conformidade?

A Icatu tem o compromisso de assegurar que o seu processo de prevenção 
às práticas de lavagem de dinheiro satisfaça as exigências regulatórias e 
que todos os diretores, funcionários, estagiários, terceiros e parceiros 
comerciais obedeçam plenamente às leis e regulamentos destinados a 
combater a lavagem de dinheiro, o financiamento ao terrorismo e outras 
atividades criminosas.

Assim, em hipótese alguma, é permitido facilitar ou participar de qualquer 
atividade de lavagem de dinheiro. Aquele que assim agir estará sujeito a 
rigorosas medidas disciplinares, entre elas a demissão, devendo ser enca-
minhado às autoridades competentes e aos órgãos reguladores para a apli-
cação de possíveis penalidades civis e criminais.

Todos deverão adotar de forma rigorosa as medidas que constam na Políti-
ca de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do 
Terrorismo.

Prevenção à lavagem de dinheiro 
e financiamento ao terrorismo
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Você deve informar imediatamente o fato à área de Conformidade/Compliance 
ou notificar o fato por meio do Canal de Denúncia.

O que devo fazer caso detecte alguma 
operação suspeita em relação à lavagem 
de dinheiro ou tenha dúvidas em relação 
aos meus deveres, responsabilidades ou 
obrigações no âmbito do processo de 
Prevenção a lavagem de dinheiro da 
Companhia?
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Fraudes e outros delitos
Todas as alegações de fraude, furto, roubo ou outra atividade criminosa serão 
prontamente investigadas com o envolvimento de membros designados pela 
Auditoria Interna.

A área de Auditoria Interna é a única autorizada a realizar investigações internas 
ou investigações relativas a parceiros comerciais.

Participação em investigação
Todos têm o dever de cooperar de forma proativa e plena com qualquer inves-
tigação interna conduzida na Icatu.

O que devo fazer se suspeitar da ocorrência
de um ato ou fato fraudulento, furto ou roubo,
bem como de qualquer outro ato criminoso?
Você deverá comunicar imediatamente à área de Auditoria Interna ou notificar o 
fato por meio do Canal de Denúncia.
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NOTIFICAÇÕES DE VIOLAÇÕES 
AO CÓDIGO

Ombudsman

Se você souber de alguma violação relacionada ao Código, poderão existir 
muitas razões pelas quais não queira compartilhar isso com ninguém. Você 
pode não ter certeza se o fato realmente aconteceu. Você pode ter medo de 
“causar problemas” ou de que aconteça alguma retaliação. Você pode até 
pensar que é responsabilidade de outra pessoa. Mas fazer a coisa certa signifi-
ca reportar a suspeita de infração.

A função interna do Ombudsman é dar assistência isenta, confidencial e infor-
mal aos funcionários, ex-funcionários, diretores, ex-diretores, candidatos ou 
estagiários nas situações em que a pessoa não se sente à vontade para falar 
com os canais formais da Companhia.

O Ombudsman defende processos justos e igualitários na organização, sem 
tomar partido de qualquer uma das partes. Ele não está autorizado a emitir sua 
opinião pessoal sobre a situação relatada e está fora da linha executiva da Com-
panhia. Não emite relatórios e preserva a confidencialidade em seus contatos. 
Em função desse sigilo, não pode ser chamado a prestar depoimento, nem a 
favor do visitante, nem em favor da Companhia, em uma ação judicial. 

O que devo fazer se souber ou tiver 
motivos para acreditar que uma lei, 
regra ou regulamento aplicável ou 
qualquer disposição deste Código 
está sendo violado?
Você deve informar o fato imediatamente à área de Conformidade/Compliance 
por e-mail complianceofficer@icatuseguros.com.brou notificar o fato por meio 
do Canal de Denúncia.

A demora na notificação pode aumentar substancialmente a exposição da Icatu 
a riscos legais, financeiros e reputacional. Quanto mais rápida for a sua notifica-
ção, mais rápida será a resposta da Icatu ao fato. Todos os casos serão tratados 
com sigilo e discrição.

O Ombudsman não pode identificar, interna ou publicamente, nenhum dos 
casos por ele atendidos, na Ouvidoria Interna, a menos que conte com a autori-
zação de todas as partes envolvidas, em função do sigilo necessário ao exercí-
cio de sua atividade.

A única exceção à confidencialidade do Ombudsman é a obrigação, comum a 
todos os cidadãos, de notificar autoridades competentes em caso de crimes ou 
iminência de sérios danos a outras pessoas ou à empresa.

Falar com o Ombudsman não é falar com a Companhia.



A função interna do Ombudsman é dar assistência isenta, confidencial e infor-
mal aos funcionários, ex-funcionários, diretores, ex-diretores, candidatos ou 
estagiários nas situações em que a pessoa não se sente à vontade para falar 
com os canais formais da Companhia.

O Ombudsman defende processos justos e igualitários na organização, sem 
tomar partido de qualquer uma das partes. Ele não está autorizado a emitir sua 
opinião pessoal sobre a situação relatada e está fora da linha executiva da Com-
panhia. Não emite relatórios e preserva a confidencialidade em seus contatos. 
Em função desse sigilo, não pode ser chamado a prestar depoimento, nem a 
favor do visitante, nem em favor da Companhia, em uma ação judicial. 
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Proibição de retaliação
A Icatu proíbe a retaliação contra qualquer pessoa que notificar uma atividade 
que acredite, em boa-fé, ser uma violação de qualquer lei, regra, regulamento ou 
disposição deste Código. A retaliação ou a represália configura uma violação a 
este Código.

O que devo fazer se acreditar ser objeto de
qualquer forma de retaliação?
Você deve notificar o fato à área de Conformidade/Compliance por e-mail 
complianceofficer@icatuseguros.com.br.

O acesso ao Ombudsman é sempre uma opção para todos os funcionários, 
ex-funcionários, diretores, ex-diretores, candidatos, estagiários e jovens aprendi-
zes e em situações de percepção ou receio de retaliação ou represália é alta-
mente recomendável.

DIVULGAÇÃO
O Código está disponível para consulta no portal corporativo e no site institucional 
da Icatu e faz parte dos treinamentos obrigatórios para todos os diretores, funcio-
nários, estagiários e terceiros.

Quando for emitida nova versão do Código, será realizada comunicação interna 
aos colaboradores, publicação no portal corporativo e atualização do treinamento 
obrigatório, quando necessário.

O Ombudsman não pode identificar, interna ou publicamente, nenhum dos 
casos por ele atendidos, na Ouvidoria Interna, a menos que conte com a autori-
zação de todas as partes envolvidas, em função do sigilo necessário ao exercí-
cio de sua atividade.

A única exceção à confidencialidade do Ombudsman é a obrigação, comum a 
todos os cidadãos, de notificar autoridades competentes em caso de crimes ou 
iminência de sérios danos a outras pessoas ou à empresa.

Falar com o Ombudsman não é falar com a Companhia.

Os novos funcionários e diretores serão informados sobre como acessar o 
Código no programa de integração quando de seu ingresso na Icatu. Cabe à área 
de Conformidade/Compliance garantir o processo de ciência e adesão ao Código.

Caberá aos gestores incentivar que todos os seus subordinados acessem/leiam 
o Código.

Os diretores, funcionários, estagiários e terceiros não poderão alegar, em qualquer 
hipótese ou sob qualquer argumento, desconhecimento das diretrizes e princípios 
constantes neste Código.

Dúvidas sobre a adequação de qualquer ato ou comportamento relacionados a 
este Código devem ser submetidas à área de Conformidade/Compliance, através 
do e-mail complianceofficer@icatuseguros.com.br.



O Código está disponível para consulta no portal corporativo e no site institucional 
da Icatu e faz parte dos treinamentos obrigatórios para todos os diretores, funcio-
nários, estagiários e terceiros.

Quando for emitida nova versão do Código, será realizada comunicação interna 
aos colaboradores, publicação no portal corporativo e atualização do treinamento 
obrigatório, quando necessário.

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL 31

REGIME DISCIPLINAR
A infração a qualquer disposição deste Código sujeitará o infrator às sanções 
disciplinares de acordo com o tipo de violação e de seu grau de severidade.

Quando as violações do Código também forem violações à lei, poderão resul-
tar em multas, penalidades, processos criminais ou outras medidas legais 
impostas por um órgão do governo ou um tribunal.

Os novos funcionários e diretores serão informados sobre como acessar o 
Código no programa de integração quando de seu ingresso na Icatu. Cabe à área 
de Conformidade/Compliance garantir o processo de ciência e adesão ao Código.

Caberá aos gestores incentivar que todos os seus subordinados acessem/leiam 
o Código.

Os diretores, funcionários, estagiários e terceiros não poderão alegar, em qualquer 
hipótese ou sob qualquer argumento, desconhecimento das diretrizes e princípios 
constantes neste Código.

Dúvidas sobre a adequação de qualquer ato ou comportamento relacionados a 
este Código devem ser submetidas à área de Conformidade/Compliance, através 
do e-mail complianceofficer@icatuseguros.com.br.



VERSÃO 2022

Vida. Pra toda vida.


